
CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - PE 

Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 031/2024 

RESOLVE: 

Gestäo: SUPERAÇÄO, somos parte desta História - Biênio 2023/2024 

Rua Padro Cícero, 100 - Centro- Trindade - PE CEP S625e-a0e 
Telefax: (87)3870-1283 CNPJ n 00.286.654 / o001-09 

o PRESIDENTE DA C¦MARA MUNICIPAL DE TRINDADE, Estado de 
Pemambuco, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Municipal de n° 1.044/2021, 
na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara. 

Edwilgens Lima, 

Art. 1° - EXONERAR, do Cargo em Comissão de ASSESSORES LEGISLATIVO 
DE COMUNICAÇÃO dos Vereadores, a partir de 31 (trinta e um) de dezembro de 2024: 

Willyane Brandão de Souza, 
Amanda dos Santos Silva, 

José Nilton Souza, 
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Matheus Nascimento Santos, 

Isabel Cristina Gonçalves Santos, 
Antonio Marcos da Silva, 
Francisco Rennan Delmondes Miranda, 
David Mickael Mendes Lopes, 
José da Silva Martins, 
Vagner de Oliveira, 

Cynthia Gabriela do Nascimento Santos, 
Daniel Cavalcante Silva, 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 
31 (trinta e um) de dezembro de 2024. 

Art. 3° - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

e-mail. secretariawtrindade.pe.leg.br 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Trindade-PE, em 30 (trinta) de dezembro 
de 2024. 

Allan Johnes de Moraes Galdino 

Presidente:2023/29t Allan Johnes de Moraes 
CPF: 052.858.314-07 

Biênio: 2023/2024 
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